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II - proporção de vagas no mínimo igual à de pretos, pardos
e indígenas na população da unidade da Federação do local de oferta
de vagas da instituição, segundo o último Censo Demográfico di-
vulgado pelo IBGE, que será reservada, por curso e turno, aos au-
todeclarados pretos, pardos e indígenas.

Art. 4o Somente poderão concorrer às vagas reservadas de
que tratam os arts. 2o e 3o:

I - para os cursos de graduação, os estudantes que:

a) tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas
públicas, em cursos regulares ou no âmbito da modalidade de Edu-
cação de Jovens e Adultos; ou

b) tenham obtido certificado de conclusão com base no re-
sultado do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, de exame
nacional para certificação de competências de jovens e adultos ou de
exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e
adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino; e

II - para os cursos técnicos de nível médio, os estudantes que:

a) tenham cursado integralmente o ensino fundamental em
escolas públicas, em cursos regulares ou no âmbito da modalidade de
Educação de Jovens e Adultos; ou

b) tenham obtido certificado de conclusão com base no re-
sultado de exame nacional para certificação de competências de jovens
e adultos ou de exames de certificação de competência ou de avaliação
de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino.

Parágrafo único. Não poderão concorrer às vagas de que trata
este Decreto os estudantes que tenham, em algum momento, cursado
em escolas particulares parte do ensino médio, no caso do inciso I, ou
parte do ensino fundamental, no caso do inciso II do caput.

Art. 5o Os editais dos concursos seletivos das instituições
federais de educação de que trata este Decreto indicarão, de forma
discriminada, por curso e turno, o número de vagas reservadas.

§ 1o Sempre que a aplicação dos percentuais para a apuração
da reserva de vagas de que trata este Decreto implicar resultados com
decimais, será adotado o número inteiro imediatamente superior.

§ 2o Deverá ser assegurada a reserva de, no mínimo, uma
vaga em decorrência da aplicação do inciso II do caput do art. 2o e
do inciso II do caput do art. 3o.

§ 3o Sem prejuízo do disposto neste Decreto, as instituições
federais de educação poderão, por meio de políticas específicas de
ações afirmativas, instituir reservas de vagas suplementares ou de
outra modalidade.

Art. 6o Fica instituído o Comitê de Acompanhamento e Ava-
liação das Reservas de Vagas nas Instituições Federais de Educação
Superior e de Ensino Técnico de Nível Médio, para acompanhar e
avaliar o cumprimento do disposto neste Decreto.

§ 1o O Comitê terá a seguinte composição:

I - dois representantes do Ministério da Educação;

II - dois representantes da Secretaria de Políticas de Pro-
moção da Igualdade Racial da Presidência da República; e

III - um representante da Fundação Nacional do Índio;

§ 2o Os membros do Comitê serão indicados pelos titulares
dos órgãos e entidade que representam e designados em ato conjunto
dos Ministros de Estado da Educação e Chefe da Secretaria de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República.

§ 3o A presidência do Comitê caberá a um dos representantes
do Ministério da Educação, indicado por seu titular.

§ 4o Poderão ser convidados para as reuniões do Comitê
representantes de outros órgãos e entidades públicas e privadas, e
especialistas, para emitir pareceres ou fornecer subsídios para o de-
sempenho de suas atribuições.

§ 5o A participação no Comitê é considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

§ 6o O Ministério da Educação fornecerá o suporte técnico e
administrativo necessário à execução dos trabalhos e ao funciona-
mento do Comitê.

Art. 7o O Comitê de que trata o art. 6o encaminhará aos
Ministros de Estado da Educação e Chefe da Secretaria de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial da Presidência da República, anual-
mente, relatório de avaliação da implementação das reservas de vagas
de que trata este Decreto.

Art. 8o As instituições de que trata o art. 2o implementarão,
no mínimo, vinte e cinco por cento da reserva de vagas a cada ano,
e terão até 30 de agosto de 2016 para o cumprimento integral do
disposto neste Decreto.

Art. 9o O Ministério da Educação editará os atos comple-
mentares necessários para a aplicação deste Decreto, dispondo, dentre
outros temas, sobre:

I - a forma de apuração e comprovação da renda familiar
bruta de que tratam o inciso I do caput do art. 2o e o inciso I do
caput do art. 3o; e

II - as fórmulas para cálculo e os critérios de preenchimento
das vagas reservadas de que trata este Decreto.

Art. 10. Os órgãos e entidades federais deverão adotar as
providências necessárias para a efetivação do disposto neste Decreto
no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2012; 191º da Independência e
124º da República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

DECRETO No- 7.825, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Altera o Decreto nº 7.499, de 16 de junho
de 2011, que regulamenta dispositivos da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que
dispõe sobre o Programa Minha Casa, Mi-
nha Vida.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 3o, § 6o, inciso II, e no art. 82-D da Lei
no 11.977, de 7 de julho de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7º .....................................................................................
...........................................................................................................

§ 1º A subvenção econômica a que se refere o inciso I do
caput do art. 2º será concedida exclusivamente a mutuários com
renda familiar mensal de até R$ 3.275,00 (três mil, duzentos e
setenta e cinco reais), uma única vez por imóvel e por be-
neficiário e será cumulativa com os descontos habitacionais con-
cedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do
art. 9o da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, até o limite
máximo a ser fixado em ato conjunto dos Ministérios das Ci-
dades, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 2º A subvenção de que trata o inciso I do caput do art. 2º
poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de
programas habitacionais dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municípios." (NR)

"Art.8º ......................................................................................
..........................................................................................................

§ 4º Nas operações realizadas com recursos provenientes da
integralização de cotas do FAR, na forma dos incisos I, II, e III do
§3º, será admitido o atendimento a famílias com renda mensal de
até R$ 3.275,00 (três mil, duzentos e setenta e cinco reais), dis-
pensadas a participação financeira dos beneficiários sob a forma
de prestações mensais e a cobertura de danos físicos ao imóvel.
...................................................................................................

§ 12 Nas operações realizadas com recursos provenientes da
integralização de cotas do FAR, poderá ser custeada a edificação
de equipamentos de educação, saúde e outros complementares à
habitação, inclusive em terrenos de propriedade pública, obser-
vadas as políticas setoriais federal, estaduais, distrital, ou mu-
nicipais.

§ 13 O Ministério das Cidades definirá o conteúdo do com-
promisso prévio de que trata o § 1º do art. 82-D da Lei nº 11.977,
de 2009, a ser celebrado entre o órgão gestor do FAR e os
governos estaduais, distrital, ou municipais." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2012; 191o da Independência e
124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Henrique Barbosa Filho
Miriam Belchior
Aguinaldo Ribeiro

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 11 de outubro de 2012

Entidade: AR GARRIDO CORP
CNPJ: 03.184.107/0001-25
Processo Nº: 00100.000312/2012-37

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 09/13) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro GARRIDO CORP operacio-
nalmente vinculada à AC BR RFB, com fulcro no item 2.2.2.1.2 do
DOC ICP 03, versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o
processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

Entidade: AC VALID SPB
CNPJ: 14.121.957/0001-09
Processo Nº: 00100.000322/2012-72

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 166/172), RECEBO as solicitações de cre-
denciamento da empresa VALID CERTIFICADORA DIGITAL LT-
DA. para operar tanto como Autoridade Certificadora de 2º nível (AC
VALID SPB), quanto como Autoridade de Registro (AR VALID CD),
na Cadeia da AC VALID. Recebo, também, a solicitação de cre-
denciamento da VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURAN-
ÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A como
Prestadora de Serviço e Suporte, vinculada à AC VALID SPB e à AR
VALID CD, tudo isso com fulcro no item 2.2.2.1.2 do DOC ICP 03,
versão 4.6, de 25 de maio de 2012. Encaminhe-se o processo à
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RETIFICAÇÃO

No Art. 1o da Resolução CAMEX no 70, de 2012, publicada
no Diário Oficial da União em 01 de outubro de 2012, Seção 1,
página 6,

Onde se lê:

NCM P R O D U TO Alíquota (%)
8429.52.19 Outras 25BK

Ex 018 - Qualquer produto classificado
no código 8429.52.19, exceto escava-
doras hidráulicas entre 90HP e 450HP

14BK

Leia-se:

NCM P R O D U TO Alíquota (%)
8429.52.19 Outras 25BK

Ex 019 - Qualquer produto classificado
no código 8429.52.19, exceto escava-
doras hidráulicas entre 90HP e 450HP

14BK

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIA No- 191, DE 9 DE OUTUBRO DE 2012

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO DO CEARÁ, no uso da atri-
buição que lhe confere o Artº 44, Item XXII do Regimento Interno
das Superintendências Federais de Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428 de 09/06/2010 e
Portaria nº267 de 24/05/2005, aprovado pelo Decreto nº5.351 de
21/01/2005, de que trata o Decreto 7.127, de 04/03/2010, publicado
no DOU de 05/03/10 e tendo em vista o disposto na Instrução Nor-
mativa DAS nº 66, de 27/11/2006, Art.3º da lei nº 7.802, de 11 de
julho de 1989, no Decreto nº4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que
conta do Proc.21014003034/2006-41, resolve:

Art. 1º Requerer o credenciamento da empresa ECS SER-
VIÇOS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA ME, CNPJ
Nº14.069.195/0001-30, situada no endereço localizado na Rua XII,
60- Conj.Martins Soares Moreno - Bairro Passaré, Fortaleza-CE, para
na qualidade de empresa prestadora de serviços de tratamentos qua-
rentenários e fitossanitários no trânsito internacional de vegetais e
suas partes, executar os seguintes tratamentos: a) Fumigação em Con-
taineres (FEC), b) Fumigação em Silos Herméticos (FSH), c) Fu-


